
N° CARGO CLASSES CÓDIGO DOS
NÍVEIS

INICIAIS
DAS

CARREIRAS

N° DE
CARGOS DAS
CARREIRAS

NÍVEIS DE
VENCIMENTO DAS

CARREIRAS

JORNADA
NORMAL DA
CLASSE

INICIAL FINAL

 
22

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

– 40hs

 
SE – 323

 
  124

 
21

 
25

 
40 horas
semanais

 

Nº CLASSES CÓDIGO FORMAÇÃO DESCRIÇÃO

GRUPO OCUPACIONAL SC (ASSISTENTE DA SAÚDE)
22 Técnico em Enfermagem SE – 323 Curso de Ensino Médio completo,

fornecido por instituição de ensino,
reconhecida pelo Ministério da
Educação e Curso de Técnico em
Enfermagem, fornecido por instituição
de ensino, reconhecida pelo Ministério
da Educação e registro no órgão de
classe regional da profissão.

Trabalho de nível técnico, que consiste em
atividades atribuídas à equipe de enfermagem,
cabendo-lhe: assistir ao enfermeiro nas suas
atividades específicas; realizar procedimentos de
enfermagem: verificação de sinais vitais, punção
venosa periférica, curativos, administração de
medicamentos por via oral, nasal, tópica retal ou
parenteral; inalação, oxigenioterapia, coleta de
exames). Realizar cuidado integral à saúde dos
usuários na unidade de saúde e, quando
necessário, no domicílio e demais espaços
comunitários definidos pela equipe de saúde.
Executar tarefas referentes à conservação e
administração de vacinas e imunobiológicos.
Executar tarefas referentes à desinfecção e
esterilização. Efetuar controle de pacientes
comunicantes de doenças transmissíveis. Prestar

LEI N° 6574, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.886, DE 24 DE JULHO DE 1996, CRIA O CARGO DE
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS, QUE PASSA A INTEGRAR O GRUPO OCUPACIONAL SE
-ASSISTENTE DA SAÚDE, DO QUADRO SETORIAL DA SAÚDE, E ALTERA O ANEXO VI – E,

DA MENCIONADA LEI.
 

O Povo do Município de Betim, por seus representantes, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º - Fica criado o Cargo de Técnico em Enfermagem, carga

horária semanal de 40 horas, que passa a integrar Grupo Ocupacional SE - do
Quadro Setorial da Saúde, Classes de Cargos Comuns e Específicos, de
Provimento Efetivo, do Anexo III da Lei n° 2886, de 24 de julho de 1996, com
o código SE – 323, respectivamente, na seguinte forma:

 
“PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS

ANEXO III
QUADRO SETORIAL DA SAÚDE

III.A. CLASSES DE CARGOS COMUNS E ESPECÍFICOS, DE PROVIMENTO EFETIVO. QUADRO
DEMONSTRATIVO DA CRIAÇÃO DE CLASSES E CARGOS”.

 

 
Art. 2º - Fica inserido no anexo IV da Lei 2886, de 24 de julho de

1996, que passa a vigorar o seguinte acréscimo:

 
 “PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS

 ANEXO IV
 NATUREZA GERAL DAS CLASSES

 IV.E – QUADRO SETORIAL DA SAÚDE: CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.



assistência de enfermagem, individual e coletiva,
de forma humanizada. Promover vínculo com o
paciente de forma a estimular a autonomia e o
autocuidado. Participar do acolhimento dos
usuários. Conhecer e nortear suas ações baseado
no Manual de Instrução Técnica de Trabalho (ITT)
em sua prática diária. Registrar adequadamente
as informações do paciente no prontuário de
acordo com as normas institucionais e previstas
no Sistema Único de Saúde. Prestar informações
rotineiras e frequentes para pacientes e
familiares, sempre que necessário. Implementar
ações para a prevenção de doenças e promoção
da saúde. Elaborar e preencher documentos de
enfermagem e de rotina administrativa. Participar
de programas de vigilância em saúde,
biossegurança, epidemiologia e prevenção de
acidentes. Realizar demais atividades pertinentes
ao setor, à área de formação e/ou função.
Participar de comissões, quando solicitado.
Contribuir e participar das atividades de
Educação Permanente, ensino e pesquisa e outras
atividades previstas no desempenho da função,
conforme Lei COFEN 7498, de 1986.

QUADRO SETORIAL DA SAÚDE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPOS NÍVEIS PADRÕES DE VENCIMENTO

SI

C1 C2 C3 C4 C5 C6
45 11.827,58 12.123,27 12.426,35 12.737,01 13.055,44 13.381,83

44 10.198,88 10.453,85 10.715,20 10.983,08 11.257,66 11.539,10

43 8.794,46 9.014,32 9.239,68 9.470,67 9.707,44 9.950,13

42 7.583,43 7.773,02 7.967,35 8.166,53 8.370,69 8.579,96

41 6.539,16 6.702,64 6.870,21 7.041,97 7.218,02 7.398,47

Médico Generalista. (40 horas semanais)
GRUPOS NÍVEIS PADRÕES DE VENCIMENTO

C1 C2 C3 C4 C5 C6

SH

40 8.215,80 8.421,20 8.631,73 8.847,52 9.068,71 9.295,43
39 7.084,45 7.261,56 7.443,10 7.629,18 7.819,91 8.015,41
38 6.108,90 6.261,62 6.418,16 6.578,61 6.743,08 6.911,66
37 5.267,69 5.399,38 5.534,36 5.672,72 5.814,54 5.959,90
36 4.542,30 4.655,86 4.772,26 4.891,57 5.013,86 5.139,21

Cirurgião Dentista, Enfermeiro. (40 horas semanais)
GRUPOS NÍVEIS PADRÕES DE VENCIMENTO

C1 C2 C3 C4 C5 C6

SG

35 5.913,77 6.061,61 6.213,15 6.368,48 6.527,69 6.690,88
34 5.099,42 5.226,91 5.357,58 5.491,52 5.628,81 5.769,53
33 4.397,21 4.507,14 4.619,82 4.735,32 4.853,70 4.975,04
32 3.791,71 3.886,50 3.983,66 4.083,25 4.185,33 4.289,96
31 3.269,58 3.351,32 3.435,10 3.520,98 3.609,00 3.699,23

Administrador Hospitalar, Cirurgião Dentista Buco-Maxilo-Facial, Enfermeiro do Trabalho,
Engenheiro Clínico, Engenheiro Sanitarista, Epidemiólogo, Físico-Médico, Médico
Alergologista, Médico Anatomopatologista, Médico Anestesista, Médico Cardiologista,
Médico Cirurgião Vascular, Médico Cirurgião Geral, Médico Cirurgião Pediátrico, Médico
Cirurgião Plástico, Médico, Médico Dermatologista, Médico do Trabalho, Médico

Art. 3º Fica alterado o Anexo VI – E da Lei Municipal nº 2886, de
24 de julho de 1996, que passa a vigorar com a seguinte:

“ANEXO VI-E – TABELAS DE NÍVEIS E PADRÕES DE VENCIMENTO DAS CLASSES DE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DISTRIBUÍDOS POR GRUPOS OCUPACIONAIS DA SAÚDE.



Endocrinologista, Médico Endoscopista, Médico Gastroenterologista, Médico Geriatra,
Médico Gineco-Obstetra, Médico Hematologista, Médico Homeopata, Médico Infectologista,
Médico Intensivista, Médico Intensivista Infantil, Médico Nefrologista, Médico
Neonatologista, Médico Neurocirurgião, Médico Neuropediatra, Médico Neurologista, Médico
Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico Ortorrinolaringologista, Médico Pediatra,
Médico Pneumologista, Médico Psiquiatra, Médico Psiquiatra Infantil, Médico Radiologista,
Médico Reumatologista, Médico Ultrassonografista, Médico Urologista, Médico Angiologista,
Médico Cirurgião Torácico, Médico Mastologista, Médico Patologista Clínico, Médico
Proctologista, Sanitarista, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico Cirurgião
Oncológico, Médico Regulador, Enfermeiro Obstétrico

GRUPOS NÍVEIS PADRÕES DE VENCIMENTO
C1 C2 C3 C4 C5 C6

SF

30 4.107,89 4.210,59 4.315,85 4.423,75 4.534,34 4.647,70
29 3.542,22 3.630,78 3.721,55 3.814,59 3.909,95 4.007,70
28 3.054,44 3.130,80 3.209,07 3.289,30 3.371,53 3.455,82
27 2.633,83 2.699,68 2.767,17 2.836,35 2.907,26 2.979,94
26 2.271,15 2.327,93 2.386,13 2.445,78 2.506,92 2.569,59

Assistente Social, Analista de Suporte, Biólogo, Bioquímico, Cirurgião Dentista, Contador
da Saude, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário,
Nutricionista, Psicólogo, Psicopedagogo, Terapeuta Ocupacional, Analista de Gestão em
Saúde, Publicitário da Saúde, Relações Públicas da Saúde, Jornalista da Saúde, Analista
de Sistema da Saúde.

GRUPOS NÍVEIS PADRÕES DE VENCIMENTO
C1 C2 C3 C4 C5 C6

SE

25 2.727,15 2.795,33 2.865,21 2.936,84 3.010,26 3.085,52
24 2.351,61 2.410,40 2.470,66 2.532,43 2.595,74 2.660,63
23 2.027,79 2.078,48 2.130,44 2.183,70 2.238,29 2.294,25
22 1.748,55 1.792,26 1.837,07 1.883,00 1.930,08 1.978,33
21 1.507,77 1.545,46 1.584,10 1.623,70 1.664,29 1.705,90

Técnico em Saude Bucal, Técnico em Enfermagem (40 horas semanais)

GRUPOS NÍVEIS PADRÕES DE VENCIMENTO
C1 C2 C3 C4 C5 C6

SD

20 2.045,40 2.096,54 2.148,95 2.202,67 2.257,74 2.314,18
19 1.763,74 1.807,83 1.853,03 1.899,36 1.946,84 1.995,51
18 1.520,86 1.558,88 1.597,85 1.637,80 1.678,75 1.720,72
17 1.311,42 1.344,21 1.377,82 1.412,27 1.447,58 1.483,77
16 1.130,83 1.159,10 1.188,08 1.217,78 1.248,22 1.279,43

Oficial de Apoio à Saúde, Citotécnico, Fiscal Sanitário, Técnico em Enfermagem, Técnico
de EEG, Técnico em Eletroeletrônica, Téc. em Enfermagem do Trabalho, Técnico de
Laboratório, Técnico de Raio X, Técnico em Saude Bucal, Técnico em Mecânica de Equip.
Hospitalar, Técnico em Nutrição, Técnico em Ortóptica, Técnico em Prótese Dental, Técnico
de Refrigeração Hospitalar, Técnico em Registro de Saúde, Técnico de Segurança do
Trabalho, Técnico em Manutenção de Equip. Odontológico, Técnico em Informática da Saúde,
Técnico em Contabilidade da Saúde, Motorista de Ambulância, Motorista da Saúde -
Categoria "D" ou "E".

GRUPOS NÍVEIS PADRÕES DE VENCIMENTO
C1 C2 C3 C4 C5 C6

SC

15 1.897,10 1.944,53 1.993,14 2.042,97 2.094,04 2.146,39
14 1.635,86 1.676,76 1.718,68 1.761,65 1.805,69 1.850,83
13 1.410,59 1.445,85 1.482,00 1.519,05 1.557,03 1.595,96
12 1.216,34 1.246,75 1.277,92 1.309,87 1.342,62 1.376,19
11 1.048,84 1.075,06 1.101,94 1.129,49 1.157,73 1.186,67

Auxiliar em Saúde Bucal, Auxiliar de Enfermagem. (40 horas semanais)

GRUPOS NÍVEIS PADRÕES DE VENCIMENTO
C1 C2 C3 C4 C5 C6

SB

10 1.422,80 1.458,37 1.494,83 1.532,20 1.570,51 1.609,77
9 1.226,88 1.257,55 1.288,99 1.321,21 1.354,24 1.388,10
8 1.057,94 1.084,39 1.111,50 1.139,29 1.167,77 1.196,96
7 912,26 935,07 958,45 982,41 1.006,97 1.032,14
6 786,63 806,30 826,46 847,12 868,30 890,01

Auxiliar de Apoio à Saúde, Auxiliar em Saúde Bucal, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de
Farmácia, Auxiliar de Laboratório, Auxiliar de Manutenção de Equipamento Hospitalar,



Auxiliar de Necrópsia, Mecânico de Equip. Hospitalar, Operador de Rádio, Recepcionista da
Saúde.

GRUPOS NÍVEIS PADRÕES DE VENCIMENTO
C1 C2 C3 C4 C5 C6

4

SA

5 1.341,67 1.375,21 1.409,59 1.444,83 1.480,95 1.517,97
4 1.156,91 1.185,83 1.215,48 1.245,87 1.277,02 1.308,95
3 997,60 1.022,54 1.048,10 1.074,30 1.101,16 1.128,69
2 860,23 881,74 903,78 926,37 949,53 973,27
1 741,78 760,32 779,33 798,81 818,78 839,25

Agente de Higienização da Saúde, Auxiliar de Cozinha, Copeiro, Costureiro, Cozinheiro,
Guarda Patrimonial, Magarefe, Operador de Caldeira Hospitalar, Sapateiro.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Betim, 22 de outubro de 2019.

Vittorio Medioli
Prefeito Municipal

(Originária do Projeto de Lei nº 168/19, de autoria do Prefeito Municipal
Vittorio Medioli)


